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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Resolução CEE/PI nº13/2011
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Renova, até 28 de fevereiro de 2014, a autorização para a ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MANOEL DA COSTA, rede municipal de Massapê do Piauí (PI) ministrar o Curso de Ensino Fundamental Completo, na modalidade Educação de Jovens e Adultos.
O Conselho Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo CEE/PI nº. 020/2011,

CONSIDERANDO o Parecer CEE/PI nº 36/2011, relatado pela Conselheira Maria Regina Sousa, aprovado em sessão plenária de 17 de fevereiro de 2011,
                                R E S O L V E: 



Art. 1º - Renovar, até 28 de fevereiro de 2014, a autorização para a ESCOLA MUNICIPAL JOÃO MANOEL DA COSTA, rede municipal de Massapê do Piauí (PI), ministrar o Curso de Ensino Fundamental Completo, na modalidade Educação de Jovens e Adultos.
Art. 2º - Cessar os efeitos das autorizações concedidas pela Resolução CEE/PI no 001/2001, para as escolas em referência.

Art. 3º - Determinar ao setor próprio da SEDUC que inspecione as Escolas Municipais de MASSAPÊ DO PIAUÍ (PI). e apresente relatório conclusivo, nos termos da Resolução CEE/PI nº 054/03.

Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina, 17 de fevereiro de 2011. 

Consª.  Eliana Maria Mendonça Sampaio

Presidente do CEE/PI

HOMOLOGO a Resolução CEE/PI n°13/2011 do Egrégio Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina (PI), _____ de ___________ de 2011.
Átila de Freitas Lira
Secretário de Educação e Cultura 
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